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AMOSTRA

 ▸ Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, 
pechincha, salsicha, tchau, etc.

 ▸ Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
 ▪ Exemplos:  barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
 ▪ Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
 ▪ Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
 ▪ Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 

vertiginoso (de vertigem).
 ▪ Observação também se emprega com a letra “G” os se-

guintes vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, 
gengiva, gibi, gilete, hegemonia, herege, megera, monge, 
rabugento, vagem.

 ▸ Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia 

considerada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1) Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
 ▪ Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
 ▪ Despejar: despejo, despeje, despejem 
 ▪ Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
 ▪ Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, 

Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
 ▪ Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –lison-

jeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “J” os seguin-
tes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

ORTOGRAFIA

Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. 

A – B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R 
– S – T – U – V – W – X – Y – Z.

 ▪ Observação: emprega-se também o “ç”, que representa 
o fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas 
palavras. 

Emprego das Letras e Fonemas

 ▸ Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus 

derivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; 
Taylor, taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus 
derivados. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

 ▸ Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
 ▪ Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
 ▪ Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
 ▪ Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o 

prefixo “en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de 
chiqueiro), encher e seus derivados (enchente, enchimento, 
preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
 ▪ Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
 ▪ Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

 ▪ Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, 
bexiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, 
rixa, oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xíca-
ra, xale, xingar, etc.

LÍNGUA PORTUGUESA
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4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
 ▪ Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cãozi-

to, avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, 
buzina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, 
proeza, vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

 ▪ Cozer (cozinhar) e coser (costurar);
 ▪ Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
 ▪ Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

 ▪ Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. 
Como por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, 
exótico, inexorável.

 ▸ Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos 
terminados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

 ▪ Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão / 
verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir 
– repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

 ▪ Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – de-
tenção / distorcer – distorção / manter – manutenção / 
contorcer – contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
 ▪ Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 

sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc:  nos termos eruditos. 
 ▪ Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 

discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

5) Emprega-se Sç: na conjugação de alguns verbos. 
 ▪ Exemplos: nascer - nasço, nasça / crescer - cresço, cresça / 

Descer - desço, desça.

6) Emprega-se Ss: nos substantivos derivados de verbos 
terminados em -gredir, -mitir, -ceder e -cutir.

 ▪ Exemplos: agredir – agressão / demitir – demissão / ce-
der – cessão / discutir – discussão/ progredir – progressão 
/ transmitir – transmissão / exceder – excesso / repercutir 
– repercussão.

 ▸ Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / 
chinês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 

amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
 ▪ Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdo-

tisa, glicose, metamorfose, virose.    

5) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

 ▪ Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, 
quiséssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
 ▪ Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, 

Resende, Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “S” os se-
guintes vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, bra-
sa, cortesia, decisão, despesa, empresa, freguesia, fusível, 
maisena, mesada, paisagem, paraíso, pêsames, presépio, 
presídio, querosene, raposa, surpresa, tesoura, usura, vaso, 
vigésimo, visita, etc.

 ▸ Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
 ▪ Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – es-

vaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro.

2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

 ▪ Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio 
– maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / 
pobre – pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

 ▪ Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitaliza-
ção / colonizar – colonização / realizar – realização.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Somando as variáveis aos objetos com predicados, as 
variáveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em 
um dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e 
sentenças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontramos 
a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de 
argumento, que é a afirmação de que um grupo de proposições 
gera uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, 
portanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições 
essenciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um 

argumento válido logicamente, as premissas têm extensão maior 
que a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a 
mais abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da 
conclusão para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS 
CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 

ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO 
DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM 

CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA 
VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. 

FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

A capacidade de estabelecer e interpretar relações lógicas 
entre diferentes elementos é uma habilidade essencial para o 
desenvolvimento do pensamento analítico. Essa competência 
permite ao indivíduo organizar informações, identificar padrões e 
criar conexões relevantes, mesmo diante de conceitos abstratos 
ou situações hipotéticas. Ao dominar esse campo, é possível 
analisar premissas, avaliar sua consistência e extrair conclusões 
fundamentadas, promovendo uma compreensão mais profunda 
e decisões mais acertadas. Essa habilidade é indispensável na 
resolução de problemas complexos e no enfrentamento de 
desafios que exigem clareza e raciocínio estruturado. 

A seguir, exploraremos os principais conteúdos que ajudam 
a aprimorar essa competência:

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número 

limitado de variáveis e se torna uma proposição quando são 
dados valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer 
a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre 
objetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa 
e, intuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, 
relacionam os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, 
únicos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados 
dizem respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas 
adicionando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.



ÍNDICEAMOSTRA

9

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.

Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições 
compostas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção 
das sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção 
das sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
 ▪ p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um 
conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento 
de sentido completo.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamento 
lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Esse dispositivo confere direito imediato ao cidadão para 
propor ação popular, sem necessidade de regulamentação 
infraconstitucional.  

Forma Federativa de Estado (Art. 1º da CF/88):
“A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito (...).”  

A determinação da forma federativa de Estado não necessita 
de complementação legislativa, pois já está estabelecida de 
maneira definitiva e integral na Constituição.  

Voto Secreto (Art. 14, CF/88):
“A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos (...).”  

O sigilo do voto já é garantido pela Constituição sem 
necessidade de regulamentação, sendo um direito plenamente 
aplicável.  

As normas constitucionais de eficácia plena são 
fundamentais para garantir que certos direitos e princípios sejam 
imediatamente aplicáveis dentro do ordenamento jurídico.

Elas dispensam regulamentação, não podem ser restringidas 
pelo legislador infraconstitucional e garantem uma aplicação 
direta e integral dos dispositivos constitucionais.  

 ▸ Normas Constitucionais de Eficácia Contida
As normas constitucionais de eficácia contida são aquelas 

que possuem aplicabilidade imediata e direta, mas não integral, 
pois admitem restrições que podem ser impostas pelo legislador 
infraconstitucional, por normas regulamentares ou até mesmo 
por outros princípios constitucionais.  

Dessa forma, essas normas já estão aptas a produzir efeitos 
desde a promulgação da Constituição, mas sua aplicação pode 
ser restringida ou condicionada ao longo do tempo. Isso significa 
que, enquanto não houver limitação, elas terão a mesma força 
das normas de eficácia plena, mas sua amplitude pode ser 
reduzida posteriormente.  

Características Principais:
 ▪ Aplicabilidade imediata: A norma entra em vigor no mo-

mento da promulgação da Constituição, sem necessidade de 
regulamentação.  
 ▪ Aplicabilidade direta: Pode ser aplicada diretamente, sem 

depender de uma norma infraconstitucional.  

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

A Constituição Federal é composta por normas que 
podem ter diferentes graus de aplicabilidade e exigibilidade. A 
depender da sua estrutura e da forma como produzem efeitos 
no ordenamento jurídico, essas normas são classificadas em 
distintas categorias. 

Essa classificação permite compreender a capacidade das 
normas constitucionais de gerar direitos e deveres de forma 
imediata ou depender de regulamentação posterior.

Classificação das Normas Constitucionais

 ▸ Normas Constitucionais de Eficácia Plena
As normas constitucionais de eficácia plena são aquelas 

que possuem aplicabilidade imediata, direta e integral desde a 
promulgação da Constituição. Isso significa que essas normas 
não dependem de regulamentação infraconstitucional para 
produzir efeitos e já podem ser aplicadas plenamente pelos 
órgãos competentes.  

Características Principais:
 ▪ Aplicabilidade imediata: São autoexecutáveis, ou seja, 

entram em vigor assim que a Constituição é promulgada.  
 ▪ Aplicabilidade direta: Não precisam de uma norma infra-

constitucional para produzir efeitos jurídicos.  
 ▪ Aplicabilidade integral: Não admitem restrições por parte 

do legislador infraconstitucional.  

Dessa forma, essas normas têm plena eficácia no 
ordenamento jurídico, garantindo direitos e impondo deveres 
sem necessidade de qualquer complemento legislativo ou 
regulamentação adicional.  

 ▸ Exemplos de Normas de Eficácia Plena:

Ação Popular (Art. 5º, LXXIII, da CF/88):
“Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popu-
lar que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade adminis-
trativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cul-
tural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de 
custas judiciais e do ônus da sucumbência.”  

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Dentro dessa categoria, encontram-se as normas definidoras 
de princípios institutivos, que estabelecem as bases para a criação 
de órgãos, entidades ou instituições estatais. Essas normas não 
criam diretamente esses institutos, mas determinam que o 
legislador infraconstitucional deve regulamentá-los por meio de 
legislação específica.  

Características Principais:
 ▪ Aplicabilidade indireta: A norma não produz efeitos plenos 

até que seja regulamentada.  
 ▪ Criação de institutos jurídicos: Estabelece diretrizes para a 

criação de órgãos, entidades ou instituições do Estado.  
 ▪ Exigência de regulamentação: Depende de leis comple-

mentares ou ordinárias para sua concretização.  
 ▪ Ausência de autoexecutoriedade: Não pode ser aplicada 

diretamente pelos órgãos competentes sem a devida 
regulamentação.  

 ▸ Exemplos de Normas Definidoras de Princípios Institutivos 
Criação de Ministérios (Art. 88 da CF/88):
“A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições dos 

Ministérios.”  

A Constituição prevê a existência de ministérios, mas não cria 
nem define a estrutura deles. Para que os ministérios funcionem, 
é necessário que uma lei infraconstitucional estabeleça sua 
estruturação e competências.  

Defensoria Pública (Art. 134 da CF/88):
“A Defensoria Pública é instituição essencial à função juris-
dicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica, 
a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, dos necessitados, na forma do artigo 5º, LXXIV.”  

Esse dispositivo reconhece a Defensoria Pública como 
instituição essencial, mas não detalha sua organização ou 
funcionamento. Essas definições foram feitas posteriormente na 
Lei Complementar nº 80/1994, que regulamentou a Defensoria 
Pública da União, dos Estados e do Distrito Federal.  

Organização do Sistema Financeiro Nacional (Art. 192 da 
CF/88):

“O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletividade, será regulado por lei complemen-
tar.”  

A Constituição estabelece a obrigação de organização do 
sistema financeiro nacional, mas não define como ele será 
estruturado. Isso foi feito posteriormente por meio de leis 
complementares, como a Lei Complementar nº 105/2001, que 
trata do sigilo bancário.  

As normas constitucionais de eficácia limitada definidoras de 
princípios institutivos desempenham um papel fundamental na 
estruturação do Estado, pois estabelecem diretrizes para a 

 ▪ Aplicabilidade não integral: Está sujeita a restrições ou 
limitações impostas pelo legislador, por atos administrativos 
ou até mesmo por princípios constitucionais que imponham 
condicionantes ao seu exercício.  

 ▸ Exemplos de Normas de Eficácia Contida

Liberdade Profissional (Art. 5º, XIII, da CF/88):
“É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabele-
cer.”  

A liberdade profissional já existe e pode ser exercida, mas a 
própria Constituição prevê que a lei poderá estabelecer requisitos 
e restrições, como ocorre com profissões regulamentadas 
(advogados, médicos, engenheiros, etc.), que exigem formação 
específica e inscrição em conselhos profissionais.  

Direito de Reunião (Art. 5º, XVI, da CF/88):
“Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convo-
cada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente.”  

A norma garante o direito de reunião, mas sua aplicação 
pode ser restringida por normas infraconstitucionais que 
regulam aspectos como segurança pública e ordem pública. O 
prévio aviso à autoridade também é uma forma de limitação ao 
exercício pleno do direito.

Propriedade Privada e Função Social (Art. 5º, XXII e XXIII, 
da CF/88):

“XXII – é garantido o direito de propriedade;”  
“XXIII – a propriedade atenderá a sua função social.”  

O direito de propriedade existe e pode ser exercido, mas 
pode ser restringido pelo Estado caso o imóvel não cumpra sua 
função social, conforme estabelecido em leis como o Estatuto da 
Cidade e o Código Florestal.  

As normas constitucionais de eficácia contida já possuem 
aplicabilidade direta desde a promulgação da Constituição, 
mas podem ser restringidas ou regulamentadas pelo legislador 
infraconstitucional, por normas administrativas ou até mesmo 
por princípios constitucionais.

Enquanto não houver restrição, essas normas operam com 
a mesma força das normas de eficácia plena, mas sua aplicação 
pode ser limitada ao longo do tempo para atender a interesses 
públicos e ao equilíbrio entre direitos fundamentais.  

 ▸ Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de 
Princípios Institutivos

As normas constitucionais de eficácia limitada são aquelas 
que não possuem aplicabilidade imediata, pois dependem 
de regulamentação infraconstitucional para produzir efeitos 
concretos. Elas apenas estabelecem diretrizes gerais que 

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

 ▸ Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

 ▪ Órgão: é criado por meio de lei.
 ▪ Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a cria-
ção ou a extinção de outros órgãos.
 ▪ Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 

controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas:
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, 

CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS, 

FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA

 ▸ Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

 ▸ Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos os 
entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
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 ▸ Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista:
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

 ▪ OBS. importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de ativi-
dade econômica, possuem personalidade jurídica de direito 
privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito 
privado, nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que 
assim determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permitida quando necessária aos imperativos da segu-
rança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 
definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa públi-
ca, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias 
que explorem atividade econômica de produção ou comer-
cialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo 
sobre: 
I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 
II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comer-
ciais, trabalhistas e tributários;
III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pú-
blica; 

criou. Não existe hierarquia entre as entidades da 
Administração Pública indireta e os entes federativos que as 
criou. Ocorre, nesse sentido, uma vinculação administrativa 
em tais situações, de maneira que os entes federativos 
somente conseguem manter-se no controle se as entidades da 
Administração Indireta estiverem desempenhando as funções 
para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas:
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias:
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são  
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.
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mencionadas.
Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os 

efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 

com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a 
execução das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de 
informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos 
normativos, consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade 

concessionária de porto organizado poderá celebrar convênios 
com os órgãos previstos no art. 7º, com a interveniência dos 
Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim 

REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de 
todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 
competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos 
em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção 
de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do 
direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as 
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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de 2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§ 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e 
entidades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas 
ou matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 

o enquadramento das condutas expressamente referidas 
neste Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas 
administrativas e das penalidades por infrações e para a 
arrecadação das multas aplicadas e o repasse dos valores 
arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, 
habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro 
e licenciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 
sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

específico de facilitar a autuação por descumprimento da 
legislação de trânsito. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limites 
circunscricionais de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima 
do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o 
CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 
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